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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Agente de Contratação do Município de Tianguá/CE, por ordem do Sr. Leandro Lima
Valência. procurador Gerando Município de Tianguá/CE, e no uso de suas funções. vem abrir
o presente PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 29092101-PGM. alusivo à Dispensa de
Licitação N' DP02/2021-PGM, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE EMISSÃO E
PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL DE RESPONSABILIDADE DA
PROCURADORIA GERAL MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO
Permitir facilidade, praticidade e agilidade realizando a publicação imediata,

possibilitando economia, pois a publicação e realizada no próprio diário do município. Criação
e organização de um banco de dados coma s publicações divididas em grupos jleis e atou
oficiaisl contas públicasl licitações e contratações diretasl portariasl diáriasl convênios, etcj,
facilitando a localização, gestão e controle.

Conforme o art. 75, inciso 11, da Lei 14.133/21 de OI de abrilde 2021, "E dispensável
a licitação: para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00(cinquenta
milreais), no caso de outros serviços e compras

JUSTIFICATIVA DO PREÇO E DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS
O preço da contratação justifica-se pelo fato da empresa A.A. FRAGOSO, dentre as

propostas obtidas no mercado, ter ofertado a proposta mais vantajosa para a
PROCURADORIA GERAL do Município Tianguá/CE, cujo preço proposto. para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
SISTEMA DE EMISSÃO E PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL DE
REPONSABILIDADE DA PROCURADORIA GERAL MUNICÍPIO DE TIANGUÀ-CE, é de R$
11.400,00 (onze mne quatrocentos reais).

As despesas serão realizadas à conta da seguinte dotação consignada no vigente
orçamento

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Dotação Orçamentária: Dotação Orçamentária: lO.1001.04.091.0042.2.090 Manutenção das
Atividades da Procuradoria Municipal. Elemento de despesas: 3.3.90.40.00 Serv. de
Tecnologia informação / comunicação -- Pessoa Jurídica -- recurso próprio

Tianguá/CE, 22 de outubro de 2021

DA SILVA
io de Tianguá/CE
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bllNUTA DE TER)'lO DE CONTRATO

CONTRATO N' XXXXXXXXX

A PREFEll'LIRA NIUXICIPAL l)E TIANGUÁ, ATRAVÉS DA PROCURAI)ORLA GERAL l)O
\[[.JN]C]P]O, com sede na Avenida Moita, 7855 -- Bairro Nenê P]áci(]o -- Tianguá/Ccará, inscrita no
CNPJ/MF sob o NO 07.735.178/0001-20, neste ato representado pelo Sr. LEANDRO LAMA
VALÊNCIA, PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO do Município (le Tianguá/CE, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE e a Empresa XXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica
dc direito privado, inscrita no CNPJ NO XXXXXXXXXXX, com sede na
XXXXXXXXXXXXXIXXXXXXXI, neste ato representado pelo Sr. XXXXXXXX.XIXX, inscrito no
CPF N' XXXXXXXXXX portador da Carteira de identidade N' XXXXXXXXXXX, doravante
denominado CONTRATADO, reso]vem firmar o presente contrato, decorrente de processo (]e dispensa
de licitação e cm conformidade com as disposições contidas na Lei NO 14.133/21, Decreto Municipal n'
33 de 12 de julho de 2021

CLÁtJSULA PRIMA:IRA - Do OBJETo CONTRATUAL
1.1. Constituí o objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO l)E E&ll'ROSA I'ARA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS l)E LOCAÇÃO DE SISTENIA l)E EMISSÃO E PL[BLICAÇAO
DO DIÁRIO OFICIAL Nll.JNICIPAI,, DE REPONSABILIDADE l)A PROCI.IRAI)ORLA
GERAL \'lUNICIPTO DE TIANGLIA-CE.

CLÁUSULA SEGUNDA DA FUNDAbll:NTAÇÃo LEGAL
2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei n' 14.133/21, Decreto Municipal n' 33 de 12 de julho de 202
bem como no PROCESSO AI)IVlINISTRATIVO de DISPENSA l)E LICITAÇÃO N' l)P 1)2/2i)21
P(; \'l

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E liESPONSABll.ll)ADES l)A
CONTRATADA.
3.1. Entregar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidos no
PROCESSO ADMINISTRATIVO de l)ISPENSA l)E LICITAÇÃO N' l)P 02/21)21-PGl\lc neste
termo contratual:
3.2. Prestar os serviços cm estrita ol)servância às disposições da sua proposta c condições estabelecidas
no termo contratual;
3.3.

fizerem necessárias, com o preposto que venha representa-lo na execução do contrato;
A Contratada é responsável pelas despesas com hospedagem, alimentação e transporte, que se

3.4.

negligência ou imprudência de seus profissionais;
3.5. Não transferir a outrem no todo ou em parte o objeto do presente Projcto Básico;

Responsabilizar-se pelos danos causados ao património da CONTRATANTE por culpa dolo

Sob pena de rescisão contratual, não caucion&tr ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira
sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;
3.6. Indicar os seus representantes para fins de contado e demais providências inerentes à execução do
Contrato;
3.7. Manter, durante toda a execução dos serviços, as condições de habilitação e qualificação
na licitação;
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3.8. Arcar com todas as despesas relativas à execução dos serviços, mão-de-obra, transportes, taxas,
emolumentos, impostos, todos os encargos e despesas dirctas e indiretas de carátcr trabalhista, tributário
e prcvidenciário decorrentes do contrato referentes às pessoas envolvidas na prestação dos serviços, que
não terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE, bem como providências quanto à
legalização do serviço perante os órgãos municipais, estaduais ou federais;
3.9. A CONTRATADA ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao
património da CONTRATANTE, reparam(]o às suas custas os mesmos, durante ou após a execução dos
serviços contratados sem que Ihe caiba nenhuma indenização por parte da CONTRATANTE;
3.10. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na
Lei n.o 8.666.''93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por ccnto) do valor do Contrato,
facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes.
3.11. Executar fielmente os serviços contratados através de profissionais habilitados, atendendo aos
prazos legais estabelecidos pelos órgãos de controle, responsabilizando-se pela sua dualidade, exatidão e
segurança di[igenciando no senti(]o de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a nlc]hor técnica
âplicávele dentro dos parâmetros legais exigíveis, conforme obrigações a seguir:

CLAUSUI,A QUARTA - DAS RESPONSABILII)ODES 1)0 CONTRATANTI'=
4.1. A contratante se obriga a proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do termo contratual, consoante estai)clccc a Leí N' 14.133/21
4.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do contrato, consoante estabelece a Lei n '' 8.666/93;
4.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual;
4.4. Determinar rcsponsáve]para o acompanhamento e fiscalização (]a execução do objcto contratual;
4.5. Estabelecer normas e procedimentos dc acesso às suas instalações para a execução de serviços;
4.6. Informar a CONTRATADA de atou que possam interferir direta ou indiretamentc nos serviços
prcstadosl
4.7. Solicitar, sempre que necessário, informações refêrcntcs aos serviços ora objeto clo presente
instrumento, perante a CONTRATADA;
4.8. Comunicar à CONTRATADA toda e qualqtler ocorrêrlcia relacionada coma execução dos serviços,
conforme dispõe este instrumento, diligenciando nos casos que exijam providências corrctivas;
4.9. Avaliar todos os serviços prestados pela CONTRATADA;
Responsabilizar-se pelos pagamentos dos serviços prestados pela CONTRATADA mediante a
apresentação de Nota Fiscal;
4.10. Indicar os seus representantes para fins de contato c demais providências inerentes à execução do
Contrato;
4.11. Aplicar as penalidades previstas no Edital c no presente instrumento, íia hipótese de a
CONTRATADA não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de disporlillilidade e volume
dos serviços, arcando a referida empresa com (quaisquer prejuízos que talato acarretar ao Município.

CLAUSUI.A QUINTA - DA VIGENCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO
5.1. O prazo de vigêjlcia c execução do presentc contrato será de 12 (doze) meses, cantados a
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data (te sua assinatura
5.2. Os serviços deverão ser iniciados até 05(cinco) dias a contar do recct)imento da ordem de serviço
emitida pela procuradoria, otlservado rigorosamente as especificações contidas no instrumento
convocatória, no termo dc referência e observações constantes na proposta, bem como as normas
técnicas vigentes.

CLÁUSULA SEXTA DA EXI'INÇAo
6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137, 138 e 139 da Lei N"
14.133/21, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pela CONTRATANTE, com antecedência mínima
de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrüo, reconhecido os direitos da Administração.

CLAUS[JLA SETI)'IA - DAS PENAL] DA])ES
7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bcm como de ocorrência de atraso injustificado
no foinccimento do objcto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhc garantida plena
defesa, as seguintes penalidades
a) Advcrtência=
1)) Multa;
c) Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública dirá a e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo dc 3(três) anos;
d) Declaração dc inidoncidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública dircta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prtizo mínimo dc 3 (três) anos e máximcl de 6 (seis) anos
7.2. A multa prevista acima será a seguinte

Até 10% (dcz por cento) do valor total contratado, no caso de sua nãcl realização e/ou descumprimento
dc alguma das cláusulas contratuais;
7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão scr aplicadas cumulativamente, facultada a defesa
prévia do interessado no preza de 05 (cinco) dias úteis;
7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município dc TIANGUA/CE, no
prazc} de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE. para isso,
desconta-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente;
7.5. O pagamento da mt.ira não cximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram
causa à penalidade;
7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, dc qualquer anormalidade
constatada durante o fornecimento do objeto do contrato, para adição das providências cal)íveis;
7.7. Na aplicação da sanção prevista na alínca b), do item 7.1 do coi)trato, será facultada a delega do
interessa(]o no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimtição.
7.8. Na ap]icação das sanções previstas nas alíneas c) e d), do item 7.] do contrato requererá a
instauração de processo dc responsabilização, zi ser conduzido por comissão composta dc 2 (dois) ou
mais scr'vigores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitanle ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar dcfcsa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALol{, REA.llJSTE E FORA'IA DE PA(;AN'lENTo
8.1. O valor global da presente avença é de RS 11.400,011 (onze mil e quatrocentos reais), a ser pago
ilo prazo dc até 3(] (trinta) dias, contada a partir da data final do período dc adimpjcmento da ol)rigação
na proporção (]os serviços entregues, e de conformada(]e com as notas fiscais/faturas e/ou recibos
dcvi(lamente atestadas pc]o setor competente, observa(]as a condições da proposta adjudicada e da
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ordem de compra emitida, conforme especificações abaixo

DOS SERVIÇOS DE LoCAÇ.PRRSTAÇ.
EMTSSAO E PUBSISTEN{A

[)l IDIÁKiO OFI(:IAL x4uNICiPAL nelSPRviÇO
REPoNSABILIDADF DA PROCURADORIA

ICEKAt MUNI(:apTO DE TIANGUA-CE.
VAI.oR TOTAL. R$

8.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com os valores contratados;
8.3. Os pagamentos serão efetuados através de cheque nominal ou crédito cm conta espccítica, após a
apresentação das respectivas faturas, notas fiscais c recibos à tesouraria, juntamente com a Certidão
Negativa de Débito - CND relativa ao JNSS, Certificado de Regularidade Fiscal- CRF com o FGTS e o
Contrato, correspondentes ao objcto fornecido, depois dc atestado pelo selar competente;
8.4. O pagamento será efetuado no prazo máximo dc 3t) (trinta) dias, contados a partir dit data do
âdimplemento da obrigação e em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros;
8.5. Ocorrendo erro na natura ou outra circunstância que dcsaconselhe o pagamento, a CONTRATADA
será cientificada, a fim de que tome providências;
8.6. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes coisos:
a) Quando a CONTRATADA deixar dc rccolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado
b) Quttndo ít CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qutllquer
forma prejudicar a CONTRATANTE;
c)Inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato
8.7. Poderá ser restabelecida a relação quc as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objctivando a manutenção do equilíl)rio económico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevircm fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadorcs ou
impeditivos da execução do ajusta(]o, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ot] fato do
príncipe, configurando área económica extraordinária c extracontratual, nos termos do artigo 124, Incisa
[[, a]ínea ''d'' da Lei N' 14.133/21, (devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CI.AUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇANTENTARIA
9.1. As despesas decorrentes da presente aquisição ficarão por conta da Classificação Orçamentária
prevista no manua] com a seguinte Dotação: ]O.]001.04.091.0(]42.2.090 - Manutenção das Atividades
da Procuradoria Municipal, Elemento cle despesas: 3.3.90.40.0n -- Serv. de Tecnologia informação /
comunicação -- Pessoa Jurídica - recurso próprio.

CI.ÁUStLA DÉClbIA - DAS ALTA:RAÇÕES CONTRATlj.41S
In.l. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos nn artigo 125 tla Lei N" 14.133/21
desde quc haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas.

CLÁIJSULA DÉCINIA PRINIEIRA - DO FORO. BASE LEGAL E FORA'IALIDAI)l:S
1.1. Este contrato encontra-sc subordinado a Legislação específica, consubstanciada [líi Lei N'

14.133/21, e, en] casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições
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de direito privado;
11.2. Fica eleito o Foro da Cidade de Tianguá, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste
Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente;
11.3. Para firmeza c como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 04 (quatro) vias dc igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é ttssinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas at)aíxo.

de de 2021

SPROCt.; RADORIA GEniAL DO
NltINICIPIO

de Tianguá/CE
CN PJ N' 07.735.178/00o1-2(}

Sr(a).

CNPJ
Sr(a).
CPF

<Empresa>

CONTRATANTE
CONTRATEI)A

Testemunhas
CPF
CPF
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